
                             ESTADO DO PARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 01.612.999/0001-92 

 

Av. Mario Nogueira de Sousa - S/N – Centro – Tracuateua/PA – CEP: 68.647-000 

 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 20180141 

PROC. ADM. Nº 0101023/2018  

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 023/2018  

  

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TRACUATEUA  ATRAVÉS  DA 

SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 

CAETÉS COMÉRCIO DE ALIMENTOS & SERVIÇOS DE 

PINTURA EIRELI PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

DE HIGIENE E LIMPEZA NOS TERMOS DO PREGÃO 

PRESENCIAL - SRP Nº 023/2018 QUE ORIGINOU A ARP 

023.01.  

  

 A Prefeitura Municipal de Tracuateua, CNPJ Nº 01.612.999/0001-92, com sede na cidade 

de Tracuateua, Estado do Pará, endereço na Av. Mario Nogueira de Sousa, S/N, Centro, 

neste ato representada pelo neste ato representada pelo Excelentíssimo senhor TAMARIZ 

CAVALCANTE E MELLO FILHO, Prefeito Municipal, brasileiro, divorciado, Médico, 

inscrito no CPF/MF nº 097.883.602-20, portador do Registro Profissional/CRM nº 4528, 

em Conivência com a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO pessoa jurídica de 

Direito Público Interno, CNPJ nº 01.612.999/0001-92, com sede na Rua Av. Mario 

Nogueira de Sousa, S/N, próximo a antiga Prefeitura, Centro CEP: 68.647-000, cidade de 

Tracuateua – Pará, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação a Sra. 

CILENE DO SOCORRO ANDRADE LIMA, brasileira, solteira, funcionária pública 

municipal, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5235041 SSP/PA e do CPF nº 

825.067.522-34, residente e domiciliado no Conj. Antônio Gomes da Costa nº001, Bairro: 

Nazaré, cidade de Tracuateua no Pará, CEP: 68.647-000, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado a CONTRATADA a Empresa Caetés 

Comércio de Alimentos & serviços de Pintura Eireli, CNPJ nº 27.836.439/0001-05, com 

Sede a Alameda Odilon Pontes nº 113, Bairro: Centro, CEP: 68.700-012, Capanema, 

Estado do Pará, tendo como seu representante legal o Sr. José Wellington da Silva 

Menezes, portador da CNH nº 00068470694 DNT/PA e CPF nº 607.189.782-34, residente 

e domiciliado a Travessa Marcilio Dias nº 06, Alameda Prof. Antônio, São Pio X,  Cidade: 

Capanema, Estado do Pará, CEP: 68.702-060, na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo 
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Administrativo Nº 0101023/2018, que originou a licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL - SRP N° 023/2018, que originou a ARP nº 023/01 mediante as cláusulas 

e condições seguintes:  

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO   

1.1 O presente instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada em 

Fornecimento de Material de Higiene e Limpeza, afim de atender o Secretaria Municipal 

da Educação do Município de Tracuateua no Pará. De acordo com as especificações e 

condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação 

em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA.  

CLAUSULA SEGUNDA-DO VALOR   

2.1   O valor estimado do presente Contrato é de R$ 379.285,00 (Trezentos e Setenta e 

Nove Mil, Duzentos e Oitenta e Cinco Reais), em conformidade com a ARP assinada pela 

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

02 

ÁLCOOL (LIQUIDO) – SOLUÇÃO 
ANTISSÉPTICA, HIDRATADO, 
92,8 GRAUS GL,  USO EM 
ANTISSEPSIA DAS MÃOS SEM 
USO DE AGUA E PAPEL, 
NEUTRALIZANTE, ESSÊNCIA, 
MICROESFERAS DE VITAMINA 
E,A BASE DE ÁLCOOL ETÍLICO 
COM TEOR MÍNIMO DE 70%, 
GLICERINA, AGUA, ÓLEO DE 
AMÊNDOA, METILPARABENO; 
APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; 
AÇÃO BACTERICIDA E 
HIDRATANTE; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE, 
CERTIFICADO INMETRO E 
NORMA ABNT NBR 5991/4; (CX C/ 
12 UNIDADE DE 1 LITROS) 

CX PURYVITTA 250 R$ 79,80 R$19.950,00 

03 

ÁLCOOL EM GEL, CERTIFICADO 
INMETRO E NORMA ABNT NBR 
5991/4; (CX C/ 12 UNIDADES DE 1 
LITROS). 

CX PURYVITTA 200 R$ 93,80 R$18.760,00 

04 

AMACIANTE DE ROUPA, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
VISCOSO, COMPOSIÇÃO TENSO 
ATIVO CATIÔNICO, 
COADJUVANTE, APLICAÇÃO 
AMACIANTE ARTIGOS TÊXTEIS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
LÍQUIDAS CONCENTRADAS, 
SOLÚVEL ÁGUA, BASE NEUTRA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 2 
LITROS 

UND YPÊ 500 R$ 12,00 R$6.000,00 
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06 

BACIA PLÁSTICA MEDIA, EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO; 
COM CAPACIDADE PARA 10 LTS; 
GRADUADO A CADA LITRO; 
PRODUTO; ROTULO COM NR .DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA 

UND JAGUAR 300 R$ 13,00 R$3.900,00 

07 

BALDE PEQUENO; EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO BRANCO; COM 
CAPACIDADE PARA 5 LTS; 
GRADUADO A CADA LITRO; ALÇA 
ACOPLADA NAS LATERAIS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA 
PARA O PRODUTO; ROTULO 
COM NR.DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

UND TOYPLAST 300 R$ 10,00 R$3.000,00 

08 

BALDE, MATERIAL PLÁSTICO, 
TAMANHO MÉDIO, MATERIAL 
ALÇA ARAME GALVANIZADO, 
CAPACIDADE 20L, COR PRETO, 
PEGADOR EMBUTIDO. 

UND ARQPLAST 300 R$ 17,00 R$5.100,00 

09 

BALDE, MATERIAL PLÁSTICO, 
TAMANHO GRANDE, MATERIAL 
ALÇA ARAME GALVANIZADO, 
CAPACIDADE 30L, COR PRETO, 
PEGADOR EMBUTIDO. 

UND ARQPLAST 150 R$ 19,00 R$2.850,00 

10 

BOTINA, MATERIAL BORRACHA, 
MATERIAL DA SOLA DE 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, 
COR PRETA OU BRANCA, TIPO 
CANO LONGO, TAMANHO 
DIVERSOS 

PAR BRACOL 200 R$ 66,00 R$13.200,00 

11 

CERA LIQUIDA PARA PISO; 
PRINCÍPIO ATIVO POLÍMERO 
CRÍLICO, CERA POLIETILENICA, 
EMULSIONANTE PLASTIFICANTE 
E CONSERVANTE; COMPOSIÇÃO 
BÁSICA PH (8,0 A 9,0), 
DENSIDADE (1,008 A 1,009 
G/ML),VISCOSIDADE MÁXIMA 10 
CPS, ASPECTO BRANCO 
LEITOSO.; OUTRAS 
SUBSTANCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS; TEOR NÃO 
VOLÁTEIS 12,0 A 13,0%; TEOR 
NÃO VOLÁTEIS MÍNIMO PRONTO 
USO; INCOLOR; 
ACONDICIONADO EM FRASCO; 
PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA; AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISA, 
EMBALAGEM COM 750 ML. 

UND BRILHOWAX 100 R$ 10,20 R$1.020,00 

12 

CESTO DE LIXO, MATERIAL 
PLÁSTICO, TIPO TELADO, 
POLIPROPILENO, CAPACIDADE 
15 L, DIÂMETRO 25 CM, ALTURA 
34 CM, CINZA OU BRANCO. 

UND ARQPLAST 500 R$ 7,95 R$3.975,00 

13 

CESTO DE LIXO, MATERIAL 
PLÁSTICO, POLIPROPILENO, 
TIPO FECHADO COM TAMPA, 
CAPACIDADE 15 L, DIÂMETRO 25 
CM, ALTURA 34 CM, CINZA OU 
BRANCO. 

UND ARQPLAST 500 R$ 12,20 R$6.100,00 
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14 

CESTO DE PLÁSTICO, MATERIAL 
PLÁSTICO, POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE 60 L, TIPO COM 
TAMPA, DIÂMETRO 48 CM, 
ALTURA 52 CM, PARA ROUPA 
SUJA, CINZA OU BRANCO. 

UND ARQPLAST 300 R$ 46,80 R$14.040,00 

16 

COPO DESCARTÁVEL DE 200 ML; 
FABRICADO EM POLIESTIRENO 
NÃO TÓXICO. CAIXA COM 25 
PACOTES, CADA PACOTE COM 
100 UNIDADES. 

CX COPOBRAS 200 R$ 98,90 R$19.780,00 

20 

COTONETE COM HASTES 
FLEXÍVEIS, EXTREMIDADES EM 
ALGODÃO DE ALTA QUALIDADE, 
BRANCO, CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX COTTON 40 R$ 5,50 R$220,00 

21 

CREME DENTAL, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA MONO FLUO FOSFATO 
DE SÓDIO, SABOR MENTOL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA EM 
TUBO COM 90G 

UND COLINOS 100 R$ 4,00 R$400,00 

22 

CREME DENTAL SEM FLÚOR 
PARA USO INFANTIL, SABOR 
TUTI FRUT COM XILITOL, ANTI 
CARIE. SEM SACARINA E BAIXA 
ABRASIVIDADE, TUBOS DE 70G. 
A VALIDADE, NO DIA DE 
ENTREGA DEVE SER DE NO 
MÍNIMO 1 ANO ADIANTE. 

UND TANDY 80 R$ 12,00 R$960,00 

25 

DESINFETANTE, BACTERICIDA, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, 
APLICAÇÃO FUNGICIDA, 
BIODEGRADÁVEL, AROMA, 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
CONTENDO 2 LITROS, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

CX YPÊ 150 R$ 84,00 R$12.600,00 

26 

DETERGENTE, COMPOSIÇÃO 
AGENTE ALCALINO SOLVENTE E 
DETERGENTE SINTÉTICO. 
COMPONENTE ATIVO LINEAR 
ALQUIBENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO, APLICAÇÃO REMOÇÃO 
GORDURA E SUJEIRA EM 
GERAL. AROMA NEUTRO, 
CONTÉM TENSO ATIVO, 
BIODEGRADÁVEL, EMBALAGEM 
PLÁSTICA RESISTENTE COM NO 
MÍNIMO 200 ML, CAIXA MÍNIMO 
COM 12 UNIDADES. 

CX YPÊ 700 R$ 30,00 R$21.000,00 

27 

ESCOVA, TIPO DE LAVAR 
ROUPA, PARA LIMPEZA, 
MATERIAL CORPO PLÁSTICO 
RESISTENTE, MATERIAL 
CERDAS SINTÉTICO, COR 
CERDAS BRANCA, COR DO 
CORPO CINZA OU BRANCA. 

UND BETTANNIN 400 R$ 5,50 R$2.200,00 

28 

ESCOVA DE DENTE ADULTO, 
CABO EM POLIPROPILENO, 
ANATÔMICO E RETO QUE 
PERMITA CORRETA 
EMPUNHADURA, COM PORÇÃO 
INTERMEDIARIA. CUMPRIMENTO 
TOTAL ENTRE 16 E 18 CM COM 
03 FILEIRAS DE TUFOS. CERDAS 
DE NYLON MACIAS, APARADAS 
UNIFORMEMENTE E 
ARREDONDADAS EMBALADAS 
EM ESTOJO DE PVC. 

UND DENTALCLEAN 150 R$ 6,00 R$900,00 
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29 

ESCOVA DE DENTE INFANTIL 
CABO EM POLIPROPILENO, 
ANATÔMICO E RETO QUE 
PERMITA CORRETA 
EMPUNHADURA, COM PORÇÃO 
INTERMEDIARIA. CUMPRIMENTO 
TOTAL ENTRE 13 E 15 CM COM 
03 FILEIRAS DE TUFOS. CERDAS 
DE NYLON MACIAS, APARADAS 
UNIFORMEMENTE E 
ARREDONDADAS EMBALADAS 
EM ESTOJO DE PVC. 

UND DENTALCLEAN 200 R$ 6,50 R$1.300,00 

30 

ESCOVA, TIPO DE UNHA, 
MATERIAL CORPO PLÁSTICO, 
MATERIAL CERDAS NÁILON, 
TIPO MONOFACE, COR CORPO 
CINZA OU BRANCA, COR 
CERDAS BRANCA, COM ALÇA 

UND SCRAB 500 R$ 6,00 R$3.000,00 

31 

ESCOVÃO, MATERIAL CERDAS 
PIAÇAVA, MATERIAL CABO 
MADEIRA, MATERIAL CEPA 
MADEIRA, COMPRIMENTO 
CERDAS MÍNIMO 3 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM CABO.  

UND PRINCESINHA 500 R$ 9,80 R$4.900,00 

32 
ESPANADOR DE MESA DE 
NYLON; COM CABO DE MADEIRA; 
MEDINDO 30 CM 

UND DUSTER 200 R$ 12,00 R$2.400,00 

33 
ESPANADOR DE TETO DE 
NYLON; COM CABO DE MADEIRA; 
MEDINDO 150 CM 

UND DUSTER 200 R$ 14,00 R$2.800,00 

34 

ESPONJA, TIPO DE LIMPEZA, 
DUPLA FACE, UMA FACE EM 
MATERIAL DE LÃ DE AÇO, 
OUTRA FACE EM ESPONJA 
DENSA, FORMATO 
RETANGULAR ANATÔMICO, 
ABRASIVA, ANTIBACTÉRIAS, 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 
110X75X23MM, EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 03 UNIDADES 

PCT BOMBRIL 1000 R$ 4,20 R$4.200,00 

35 

FLANELA COMUM EM ALGODÃO 
100%, MEDINDO 30 X 40 CM, 
PACOTE COM 12 UNIDADES, 
CORES VARIADAS. 

PCT LIMPPANO 1000 R$ 23,00 R$23.000,00 

37 

GUARDANAPO DE PAPEL; 
MEDINDO (24 X 24) CM; EM 
FOLHA DUPLA; TIPO LISO; COR 
BRANCA; ALVURA SUPERIOR A 
70%, CONFORME NORMA ISO; 
IMPUREZA MÁXIMA 15MM2/M2, 
CONFORME NORMA TAPPI T437 
OM-9 (PCT C/ 12 UNID.) 

PCT NAPS 300 R$ 36,00 R$10.800,00 

38 

INSETICIDA; COM ELEMENTO 
ATIVO TETRAETIL S, S-
METILENO BIS (FOSFORO 
DISTINTO) NA COMPOSIÇÃO, 
AEROSSOL, EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 400ML, CAIXA COM 
12 UNIDADES. 

CX SBP 120 R$ 113,00 R$13.560,00 

46 

PÁ COLETORA DE LIXO, 
MATERIAL COLETOR EM 
PLÁSTICO RESISTENTE, 
MATERIAL CABO DE PLÁSTICO 
RESISTENTE, COMPRIMENTO 
CABO 16 CM, COMPRIMENTO 14 
CM, LARGURA 25 CM 

UND BETTANNIN 600 R$ 7,50 R$4.500,00 
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51 

PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL 
CELULOSE VIRGEM, 
COMPRIMENTO 30 M, LARGURA 
11 CM, TIPO PICOTADO, 
QUANTIDADE FOLHAS SIMPLES, 
COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
EXTRA MACIO, DE ALTA 
QUALIDADE, , FARDO COM 16 
PACOTES DE 04 ROLOS. 

FRD NINO 900 R$ 64,00 R$57.600,00 

55 

REMOVEDOR DE GORDURA, 
LIMPADOR IMPUREZAS, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA LINEAR 
ALQUIL BENZENO, SULFONATO 
DE SÓDIO, TENSÃO, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO, APLICAÇÃO 
REMOVER GORDURAS E 
POEIRAS DE 
COZINHAS/BANHEIROS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
EMBALAGEM COM TAMPA E 
BICO ECONÔMICO, FRASCO 
COM 500 ML, CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

CX YPÊ 200 R$ 93,60 R$18.720,00 

56 

RODO, MATERIAL CABO 
ALUMÍNIO, MATERIAL SUPORTE 
METAL REFORÇADO, 
COMPRIMENTO SUPORTE 30 
CM, QUANTIDADE BORRACHAS 2 
UNIDADES, TAMANHO PEQUENO 

UND EXTRA 300 R$ 28,00 R$8.400,00 

58 

RODO, MATERIAL CABO 
ALUMÍNIO, MATERIAL SUPORTE 
METAL REFORÇADO, 
COMPRIMENTO SUPORTE 80 
CM, QUANTIDADE BORRACHAS 2 
UNIDADES, TAMANHO PEQUENO 

UND EXTRA 200 R$ 54,00 R$10.800,00 

59 

SABÃO DE COCO, EM BARRA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA SAIS + 
ÁCIDO GRAXO, TIPO COCO 
NATURAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM PERFUME, 
PESO 200 G, FORMATO 
RETANGULAR, COR BRANCA, 
PACOTE COM 05 UNIDADES 
PEQUENO 

UND. YPÊ 400 R$ 13,00 R$5.200,00 

61 

SABÃO, ASPECTO FÍSICO PÓ, 
COMPOSIÇÃO CARBONATOS, 
SILICATOS, FOSFATOS, TENSO 
ATIVOS NÃO IÔ-, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
BIODEGRADÁVEL, APLICAÇÃO 
LAVAR ROUPAS, ADITIVOS 
ALVEJANTE, ODOR FLORAL, 
COMPOSIÇÃO ÁGUA, ALQUIL 
BENZENO SULFATO DE SÓDIO, 
CORANTE, FARDO COM 27 
UNIDADES E SACHÊS DE 500 G 

FRD TIXAN YPÊ 150 R$ 99,00 R$14.850,00 

62 

SAPONÁCEO, TIPO SAPÓLIO, 
COMPOSIÇÃO LINEAR 
ALQUILBENZENO, SULFONATO 
DE SÓDIO, APLICAÇÃO LIMPEZA 
PISOS, PAREDES E LOUÇAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
EMBALAGEM COM TAMPA ABRE-
FECHA, FRASCO PLÁSTICO COM 
300 GRAMAS PEQUENO 

FRC BOMBRIL 300 R$ 10,00 R$3.000,00 
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71 

SODA CÁUSTICA, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO INCOLOR, 
PUREZA 48 A 50 PER, 
DENSIDADE A 20° CELSIUS 
1,5050 A 1,5250 G/CM3, 
APLICAÇÃO PRODUTOS 
QUÍMICOS, FRASCO COM 400 G 
PEQUENO 

FRC SOL 1000 R$ 9,00 R$9.000,00 

73 

VASSOURA, MATERIAL CERDAS 
DE PELO SINTÉTICO, MATERIAL 
CABO MADEIRA, MATERIAL 
CEPA POLIPROPILENO, 
COMPRIMENTO CEPA 60 CM, 
COMPRIMENTO CERDAS 5 CM, 
LARGURA CEPA 10 CM, ALTURA 
CEPA 4 CM, COMPRIMENTO 
CABO 115 CM. 

UND COIMBRA 600 R$ 13,00 R$7.800,00 

74 

VASSOURA, MATERIAL CERDAS 
PIAÇAVA, MATERIAL CABO 
MADEIRA, MATERIAL CEPA 
MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA 
40 CM, COMPRIMENTO CERDAS 
MÍNIMO 9 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM CABO ROSQUEADO, TIPO 
GARI PIAÇAVA (TIPO GARI). 

UND PRINCESINHA 1000 R$ 12,00 R$12.000,00 

77 
VASSOURA DE PALHA 
REFORÇADA, C/ CABO. 

UND COIMBRA 500 R$ 11,00 R$5.500,00 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO   

3.1. Integram o presente Contrato Independente de Transcrição: 

I-Edital do PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 023/2018 

II- Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na 
presenta licitação.  

CLAUSULA QUARTA – DA VIGENCIA 

4.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 22/05/2018 à 22/05/2019.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em se tratando de serviço de prestação continuada, este 

contrato poderá ser prorrogado pelo prazo de até 60 (sessenta meses) caso haja interesse 

desta administração, nos termos inciso II do art. 57 da Lei nº 8666/93.  

CLAUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO 

5.1.O fornecimento dos Produtos será conforme solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, mediante apresentação de requisição própria, em 02 (duas) vias, 

contendo carimbo e assinaturas do servidor autorizado, com as informações indicadas no 

Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:  

a) Cliente: Secretaria Municipal de Educação; 

b) Quantidade: (informar a quantidade dos produtos);  

c) Valor: (informar o valor referente aos produtos);  

d) Data: (informar a data do fornecimento dos produtos);  
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e) Testemunha: (assinatura do funcionário da empresa);  

f) Comprador: (assinatura e carimbo do responsável).  

g) Fiscal do Contrato (Assinatura) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerá na sede desta 

Secretaria Municipal no horário das 08h00min às 18h de segunda a sexta, ou em local 

indicado por ela.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – A entrega dos itens deverá ser conforme a necessidade do 

Secretaria Municipal de Educação no prazo máximo de 05 (Cinco) dias corridos, a contar 

do recebimento da Requisição de Fornecimento.  

CLAUSULA SEXTA– DO RECEBIMENTO 

6.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Secretaria Municipal de Educação rejeitará, no todo ou em 

parte, os produtos fornecidos em desacordo com o respectivo Termo de Referência, 

especificações e condições do Edital, da proposta de preços e deste contrato.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade civil, nem da ético- profissional, pela perfeita execução do contrato.  

CLAUSULA SETIMA– DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será 

fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO /Fundo Municipal Educação, designado Fiscal do Contrato.  

CLAUSULA OITAVA-DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis 

após o recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome do 

proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal 

discriminativa, indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de 

produtos fornecido, acompanhada das CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita 

Federal e Estadual.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões 

negativas, e solicitação de pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual 

encaminhará ao Controle Interno para juntada ao processo de contratação juntamente 

com os documentos relativos ao pagamento.  



ESTADO DO PARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 01.612.999/0001-92 

 

Av. Mario Nogueira de Sousa - S/N – Centro – Tracuateua/PA – CEP: 68.647-000 

 

8 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento 

das obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93.  

PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos 

quando a legislação assim exigir.  

CLAUSULA NONA-DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

9.1. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura 

apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 

atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa 

de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, “pro rata die”.  

CLAUSULA DECIMA – DO REAJUSTAMENTO 

10.1. Os preços fixados para o fornecimento do objeto deste Contrato, serão fixos e 
irreajustáveis.  

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

11.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contratado, 

procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou 

previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 

excessivamente as obrigações pactuadas.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento 

para revisão do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de 

planilha de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do 

pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir 

acompanhada de documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-

primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da 

elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.  

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1. Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da 

dotação orçamentária seguinte:  

Exercício 2018: 

Projeto Atividade: 12.122.0002.2.037 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

12.361.0401.2.042 Manutenção do Salário Educação 

12.361.0401.2.048 Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 40% 

Categoria Econômica:  3.3.90.30.00 Material de Consumo 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 

Termo de Referência do PREGÃO PRESENCIAL - SRP n°023/2018.  

a) Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação, 

e ainda pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, 

impostos e contribuições, obrigando se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  

b) Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 

objeto, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com serviços, 

alimentação, equipamento, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, 

impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias o 

perfeito fornecimento dos produtos;  

c) Manter preposto aceito pela Administração da Secretaria Municipal de durante toda a 

vigência do contrato, para representá-lo sempre que necessário;  

d) Fornecer os produtos nos termos propostos, assumindo inteira responsabilidade pelo 

fiel cumprimento das obrigações pactuadas;  

e) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE;  

f) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação;  

g) Informar ao Gestor, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;  

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

i) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, 

bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes 

à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 

consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou conveniados;  

j) Comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 

condições inadequadas ao fornecimento dos produtos ou a iminência de fatos que possam 

prejudicar a perfeita execução do contrato;  
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k) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

/Fundo Municipal de Educação;  

l) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, subordinados ou prepostos;  

m) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 

Termo de Referência, do PREGÃO PRESENCIAL - SRP n° 023/2018:  

a) Prestar as informações e os esclarecimentos, que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA;  

b) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no fornecimento dos 

produtos e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;  

c) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA em suas dependências, sempre 

que necessário à execução do objeto, nos horários previamente acordados;  

d) Rejeitar no todo ou em parte os produtos fornecidos em desacordo com o contrato;  

e) Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a empresa 

tenha cumprido com suas obrigações;  

f) Aplicar as penalidades contratuais quando for o caso;  

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;  

h) Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas neste 

Contrato.  

CLAUSULA DECIMA QUINTA – DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não retirar a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 

administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas 

neste edital, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão 

ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as 

seguintes penalidades: a) Multa de:  

I. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não 

entrega dos produtos, sem justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa 

observada. Em caso, de reincidência a multa será aplicada em dobro;  

II. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após 

o décimo quinto dia e a critério da Administração, se configurará, nessa hipótese, 

inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

III. 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por 

período superior ao previsto no item “II”, da alínea “b", e por ocorrência de fato em 

desacordo com o estabelecido no edital, anexos e neste contrato ou de inexecução parcial 

da obrigação assumida;  

IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida;  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar 

com esta Prefeitura Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de 

multa. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.  

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após 

regular processo administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao 

CONTRATADO ou se os valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, 

fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 

dias, a partir do recebimento da notificação, através do DARE, devendo ser apresentado 

o comprovante de pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial.  

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 

prorrogação nos casos e condições especificados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, 

sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.  
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser 

formulada por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do 

vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA.  

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 

oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da 

lei.  

CLAUSULA DECIMA SEXTA– DA RESCISÃO 

16.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos 

dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo 

instrumento legal, na Lei nº 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.  

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo 

Contrato, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.  

CLAUSULA DECIMA SETIMA– DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

17.1.Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no edital do PREGÃO PRESENCIAL - SRP em epígrafe e neste 

Contrato.  

CLAUSULA DECIMA OITAVA-DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL E DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste 

instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o 

objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 

especial a Lei 10.520/2002, Decreto Federal 7892/13, alterado pelo Decreto 8.250/14 e 

subsidiariamente a Lei 8.666/1993.  

CLAUSULA DECIMA NONA-DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Este Contrato entrará em vigor após assinatura e publicação do seu extrato no Diário 

Oficial do Estado do Pará, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta 

publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês 

seguinte ao da sua assinatura.  

CLAUSULA VIGESIMA –DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1.O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 

123/06 e demais diplomas legais.  
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PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de 

Bragança - PA. E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) 

vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.  

  

Tracuateua (PA), 22 de maio de 2018  

 

 

 

  

_________________________________  

Tamariz Cavalcante e Mello Filho 

Prefeitura Municipal de Tracuateua 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

 

 

______________________________  

Cilene do Socorro Andrade Lima 

Fundo Municipal de Educação 

Secretária Municipal de Educação 

Contratante  

 

 

 

 

 

______________________________  

José Wellington da Silva Menezes  

Caetés Comércio de Alimentos & serviços de Pintura Eireli  

CNPJ: 27.836.439/0001-05 

Contratada 
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